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D E C R E T O  n.3 2 3, de 29 de março de 1.972 . 

DECLAHA DE UTILIDADE PUBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, 
U!.!A AREA DE TERRENO, SITUADA NA VILA SÃO SEBASTIÃO, DES'l.'A 
CIDADE, DESTINADA À CONSTRUÇAO DO "CENTRO CO!.Wl'lITARIO DE 
TAQUARITINGA". 

O SEI'lHOR DOUTOR ADAIL l'iUI'lE'S DA SILVA, Prefeito lliunic ipal ele laquari õir:--
ga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere e nos termos dos Art, 
22 � 62, do Decreto-Lei n.3.365, de 28 de julho de 1.941, 

D E C R E T A: 

Artigo 12- Fica declarada de utilidade publica, - . 
para fins de desapropriaçao amigavel ou judicial, uma area de terrenc, - -
situada na Vila Sao Sebastiao, desta cidade e com as seguintes especi-- . -
ficaçoes: começa no ponto de interceçao da margem esquerda da antiga '. 
estrada Taquari tinga-�l!onte Alto, com o alinhamento da avenida Washin-

" 

gton Luiz; segue daí pelo referido alinhamento-sentido 6idade-Estação 
nova, medindo-se aproximadamente 420,00m até a interceção desse alinha· 
mente com o da rua 8, da Vila São Sebastião; daí deflete à direita s�
guindo pelo alinhamento da rua 8, medindo-oe 16,00m aproximadamenõE -
até a interceçao desse alinhamento com o da rua 17 dessa mesma Vi�c; 
daí segue digo deflete à direita seguindo pelo alinhamento da r'lila l� 
medindo-se aproximadamente 299,00 m até a interceção desse alinhamenê: 
com a margem esquerda d� antiga estrada Taquaritinga-Monte Alto; da{, 
finalmente, defletindo a d irei ta, s egue pela margem esquerda da ref·'i'
rida estrada, medindo-sé aproximadamente 185,00 m até o ponto de parti· 
da,�ue consta pertencer ao s enhor Luiz de Oliveira Barros. -

Artigo 2!l- A desapropriaçao de q11e trata o artig' 
anterior é d eclarado de urgencia, para os efeitos do artigo 15, do 
Decreto-Lei Federal n.J.365, de 2Jl/5/1941, com as modificações que lhe 
trouxe a Lei n.2.786, de 21 de maio de 1.956. 

do presente 
to vigente. 

decreto, 

-

Artigo 32- As despesas decorrentes com a 
-

execucac -
correrao por conta de verbas proprias do orçamer:-

Artigo 42- Este decr,eto entrar em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as dis osi· es em co rário. 
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